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Onde se lê:  

7. MATRÍCULA 

7.1. Documentos para matrícula 

Os documentos necessários para matrícula e que deverão ser enviados, pela ordem, em 

formato PDF e em arquivo único, são: 

●​ Ficha de Cadastro devidamente preenchida e assinada pelo(a) candidato(a) 

aprovado(a) (adquirida no endereço eletrônico do Programa: 

https://www.ppgbiotec.uefs.br, na seção “Processo Seletivo”); 

●​ Cópia da frente e do verso do diploma/certificado de curso de graduação e de mestrado 

(reconhecido pela CAPES). Para os alunos que, no ato da matrícula, apresentarem 

certificado de conclusão de curso, informamos que este tem validade de 1 (um) ano a 

partir da data de sua expedição, devendo o aluno, neste prazo, apresentar o diploma; 

●​ Histórico escolar de graduação e de mestrado; 

●​ Documentos pessoais: Certidão de Nascimento ou Casamento (obrigatório para 

estado civil casado), documento de identidade (RG ou Carteira Profissional), CPF, 

Título de Eleitor e Certificado de Quitação com a Justiça Eleitoral e Certificado de 

Reservista/Documento Militar (sexo masculino até 45 anos); 

https://www.ppgbiotec.com.br


●​ Uma foto 3x4; 

●​ Ficha de matrícula inicial preenchida e assinada (adquirida no endereço eletrônico 

do Programa: https://www.ppgbiotec.uefs.br, na seção “Documentos”).  

7.2. Documentos para matrícula de alunos estrangeiros 

Para alunos ESTRANGEIROS, a documentação a seguir deve ser entregue em cópia 

autenticada em cartório ou cópias (frente e verso), sempre acompanhados da tradução (não 

precisa ser por tradutor juramentado) de todos os documentos que estiverem em língua 

estrangeira: 

●​  01 foto 3x4; 

●​ Passaporte ou carteira de identidade de estrangeiro; 

●​ CPF; 

●​ Histórico escolar de graduação com a finalização do curso; 

●​ Diploma de graduação com o selo de autenticidade da Embaixada Brasileira ou 

Consulado Brasileiro no verso ou Diploma de Graduação obtido no estrangeiro 

apostilado nos termos da Convenção da Apostila de Haia, para os países dela 

signatários. 
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●​ Documentos pessoais: Certidão de Nascimento ou Casamento (obrigatório para 

estado civil casado), documento de identificação (RG ou Carteira Profissional. 

Opcionalmente será aceita CNH com foto, considerando orientação do Ministério 

Pública acatada pela UEFS), CPF, Título de Eleitor e Certificado de Quitação com 

a Justiça Eleitoral e Certificado de Reservista/Documento Militar (sexo masculino 

até 45 anos); 

●​ Uma foto 3x4; 

●​ Ficha de matrícula inicial preenchida e assinada (adquirida no endereço eletrônico 

do Programa: https://www.ppgbiotec.uefs.br, na seção “Documentos”).  

7.2. Documentos para matrícula de alunos estrangeiros 

Para alunos ESTRANGEIROS, a documentação a seguir deve ser entregue em cópia 

autenticada em cartório ou cópias (frente e verso), sempre acompanhados da tradução de 

todos os documentos que estiverem em língua estrangeira (não precisa ser por tradutor 

juramentado, porém, para documentos com tradução não juramentada, será solicitada a 

inclusão de atesto de veracidade da tradução simples): 

●​ Ficha de Cadastro devidamente preenchida e assinada pelo(a) candidato(a) 

aprovado(a) (adquirida no endereço eletrônico do Programa: 

https://www.ppgbiotec.uefs.br, na seção “Processo Seletivo”); 

●​ Certidão de Nascimento; 

●​  01 foto 3x4; 

●​ Passaporte ou carteira de identidade de estrangeiro; 

●​ CPF; 

●​ Histórico escolar de graduação com a finalização do curso; 

●​ Diploma de graduação com o selo de autenticidade da Embaixada Brasileira ou 

Consulado Brasileiro no verso ou Diploma de Graduação obtido no estrangeiro 

apostilado nos termos da Convenção da Apostila de Haia, para os países dela 

signatários. 
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